
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO  AO  SENHOR  WILSON  JUNIO
CHAMORRO. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor “Wilson Junio Chamorro” pelos relevantes serviços
prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Ao consagrar o Título Honorífico de Cidadão Cuiabano ao Senhor WILSON JUNIO CHAMORRO, demonstro o
reconhecimento ao cidadão que tem com a capital Cuiabana, fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho.
 
Wilson Junio Chamorro, comerciante/apresentador, nascido em Fernandópolis-SP em 11/05/1964, filho de Lazaro
Chamorro e Aurizia Teixeira Chamorro, casado com Elba Valéria Alves Chamorro e pai de 02 filhas sendo elas
Amanda Alves Chamorro e Lara Cristina Alves Chamorro.
 
O senhor Wilson, se mudou para a cidade de Cuiabá-MT na década de 80, onde exerceu diversas profissões, sendo
elas: Vendedor de salgados; Dono de Lava Jato; Vendedor na empresa Rodão Veículos. No ano de 1995 ingressou na
empresa Paraná Caminhões, onde trabalhou por 09 anos, tendo o cargo de gerente.
 
Em 2003, criou seu programa de TV “DOMINGÃO DO CAMINHÃO”, que é transmitido na emissora TV CIDADE
VERDE a mais de 22 anos, onde são exibidas matérias de estrada e tudo sobre o segmento de transportes.
 
Vale ressaltar, que também no ano de 2023 também criou sua loja de compra e vendas de caminhões, a “BAIXINHO
CAMINHÕES”, que está a mais de 20 anos fomentando o comércio e ajudando o crescimento da nossa capital.
 
Portanto, ao Senhor WILSON JUNIO CHAMORRO, oferecemos o titulo de Cidadão Cuiabano, pela preocupação
constante com a nossa sociedade, bem como os serviços prestados em prol da comunidade Cuiabana.
 
Assim sendo, solicito aos Nobres Colegas Vereadores a aprovação da propositura do presente, pelo que antecipo
agradecimentos.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de abril de 2025
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